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FRANCISCO NILO GONSALVES

(Of. n. 04/91)

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Departamento de Adniinistraçáo Imobiliária

PORTARIA No 05, DE 06 DE JUNHO DE 1991

O COORDENADOR DE REGULARIZ AÇ ÃO E ALIENAÇÃO PATRIMO

NIAL, Responsáve l pelo Departamen to de Administração Imobiliá ria da OS

cretari a da Administraç ão Federal, no uso das atribuições que lhe conf

me o artigo 2 . da Portaria SAF-PR n . 439, de 28 de nato de 1991, e cor'!"

siderando o disposto nos artigos 3 , e 45 do Decreto n . 99.266, de 25
de maio de 1990, asna redação que lhe'foi dada pelo Decret6 n . 99.664,

de 1 5 de novembro de 1990,re5o1ve:

Art. 12 dotificar os legítimos ocupands a seguir
relacionados para, na forma do modelo anexo, manifesta rem ao Dopartamen

to de Administração Imobiliária da Secretari a da Administração Federal':

o Interess e na aquisição dos inaiveis funcionais que ocupam, dentro do
prazo legal que se encerrara no dia 10 de julho do càrrente ano.

10 Os interessados deverão providencia r a documen-

tação que comprov e estar et ele com as obrigações financeiras relativas
á ocupação, observando-se as instruções da Portaria m. 226, de 10 de

abril deste ano.

Art. 22 Publica r o preço mínimo de vendo tdr aparta-
mentos situados no Bloco "A", da RUCES 929, Cruzei ro , cons te de log.
do de'avaliação elaborado pela Caixa Economica Federal,

Art, 3 , Estabelec er que, esta Portaria entra em, vi
gor na data de sun primeira publicação.

ROBISON ANTONIO FIEL DOS SANTOS

QOADRO-RE1UMO DE PREÇOS RIRMOS
DOS INOVEIS FUNCIONAIS

ANEXO II

25 A manifestaç ão a que se refere o . caput" deverá
ser entregue diretamente!net Seçao de Protocolo do Departamento de Adiai
nistração 'mobiliaria, Esplanada dos Ministárlos - Bloco .C" -4,Andar

Sala 427.

SETOR e ASA SUL

NOME
--.----- •

0001 JOSE CELSO CUTRIM LAUANDE
0002 mmeou ~miro PINA DARDOSA
0003 JOSE DE SOUZA DIAS
0004 RONERTO FERREIRA DA SILVA
0005 RENATO DE FREITAS 51 PISES
0006 PAULO 600 COTO DE 25015

noocacco
..	 - 	

!SOR 104, Dl. D, :706
!SOR 104. Ni. 5, n,. 503
!SOU 109. Dl. C. Ar. 511
ISOP; 302, 81. E. 4. 105
!SOR 411, ci. O. Ar. 105
ISOS 415, El. O, Ar . 103_
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Art. 3 9 As alteraçries referidas aplicar-se-âo aos fatos
geradores ocorridos a partir do dia 5 de junho de 1991.

Art. 48 Revogam-se as disposiçães em contrário.

Brasília, em 07 de junho de 1991; 170 8 da Independência e

103 2 da RepóblIca.

ITAMAII FRANCO
Adarcilio Adereces Adomira

ANEXO AO DECRETO N8 143/91

Presidência da República

DESPACHOS DO.V.ICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARO() DE PRESIDENTE

IDA REPÚBLICA

MENSAGEM	 .

Ne à59. de 07 de junho de 1991. Restituiego ao Congresso Nacional de

' autógrafos do p rojeto de lei que, sancionado, transformou-se na Lel
ne 8.190, de 07 de junho de 1991.
02 260, de 07 de junho de 1991. Participação ao Senado Federal do
recebimen to da Mens'ag en SM ne 159, de 1991.

SECRETARIA DA CULTURA

Fundação Nacional Pró-Memória

Em Extinção
PORTARIA 09 11, DE 19 DE MAIO DE 1991

O Inventariante da Fundação Nacional Pró-Memór ia , em extin-

ção, designa do por Decreto de 17 de maio de 1991, publica do no 0.0.8.

do dia 18 subsequente, usando das atribuições que lhe são conferid as pe.

lo Decret o 02 99.240, de 07 de maio de 1990, resolve:

1 - Desativar as Representações Regionais da Fundação Natio
na) Pró-Memória, em extinção, com jurisdiç ão no Estado do Pará e Terri-
tório do Amapá (12 Representação Regional); no Distrito Federal e Esta-
dos de Goiás. Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rond6nia e Tocanti

ns (89

Upt¢5e0.07- 0 Regional; nos Estados dó Amazona s , Acre e Território de

ROTALM8 (114 
Representação Regional) e, em consequência, os Escritórios

Técnicos a elas subordinados, de conformidade com o disposto na aliena

" d . 
do inciso II, do art. 12 do Decreto n2 99.240, de 07.05.90, c/c 	

o

art. 19 da Lei n2 8.029, de 12.04.90.
II - Ficam revogad as as disposições em contrário.

FRANCIS CO NILO GONSALVES

PORTARIA 48 12, DE 19 DE MAIO DE 1991

O Inyentarian te da Fundação Nacional Pró-Memóri a , em extin
ção, designado por Decreto de 17.05.91, publicado no D.O.D. do dia 173-
de maio de 1991, usando das atribuiç ões que lhe são conferidas pelo De
ereto 02 99.240, de 07 de maio de 1990, resolve:

1 - Desatinar as Representações Regiona is da Fundação Na

cional Pró-Memória, co extinção, com jurisdiç ão nos Estados do Maranhã;

O ',
Lauf (22 Representação Regional); nos Estados do Ceará e Rio Grande

do Norte (34 Representação Regional); nos Estados de Pernambuco, Fel-al-
ba, Alagoas e Territóri o de Fernando de Noronha (42 Representação Regia
tal); no Estado da Bahia (59 Representação Regional); nos Estados do
Espirito lacete Rio de Janeiro (62 Representação Regional); no Estado
de Minas Gerais (72 Representação regional); nos Estados do Parando de
São Paulo (92 Representação Regional); co Estado do Rio Grande do

	 Sul

1109 Representação Regional); no Estado de Santa Catárina (129 Repenson
[ação Regiona l ); no Estado de Sergipe (132 Representação Regional) 	 e;

em consequência, os ESCriterióS Técnicos a elas subordinados, de confor

midade com o disposto na alínea	
do inciso 11, elq art. 12 do Decre-

to n2 99.240, de 07.05.9 0 , e/c o art. 19 da Lei 52 8.029, de 12.04;90.

Ii - Ficam revogadas as disposiOe s em contrário.

(Of . n o 65/91)




